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ESTADO DO CEARÁ.
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT.t\RIOS

RESOLUC~l\.o N° 1'=1-1/2001
"" ---

2" CAIVIARA DE JULGAl\'1ENTO
SEssAo DE: 07/02/2001
PROCESSO N° 1í33/99 AUTO DE INFRAÇl'\O N° 1í9809135
HI':CORRr~NTE: CE.JlJL I'~DOl\llNGOS ARAlJ.JO NETO
RECORRIDO: Al\rlBOS
CONSELHEIRA RALETORA: \VLADiA 1VIARIAPARENTE AGUIAR

EI\IlRNT A: IC1VlS FALTA DE
"ESCRITURAÇÃO NO J JVRO REGISTRO nR
ENTRADAS - Auto de infração julgado Parcialmente
Procedente em 1li Instância. Recurso oficial c voluntário.
Decisão por maioria de votos pela Improcedência da autuação,
de acordo com o parecer da douta Procuradoria Gerai do
Estado.

RELATÓRIO:

Acusa a peça inicial: ""Falta de escrÍ111ração,no Livro de registro de
Entradas, de nota fiscal relativa a operação comercial ou prestação de serviço,
confonne notas fiscais anexas. no montante de R$ 51.065,56. referente ao

, . d .lo9~exerClClO e ./ b.

Base de Cálculo: 00,00 Alíquota: 00,00



.".

Dispositivos legais infringidos: art. 225 do Decreto 21.219/91.
P~na1idad~:art. 767, IH, "g" do D~cr~to21.219/91.
Tributo: -- Ivlulta: R$ 8.681,48

Na::; inflJruHtçõl;.:S compll;.:!!ltmtare:; I) fi:;cl::tl ratifica I) leÍt'J e di::;l,.;rimim!
todas as notas fiscais.

InCOnÜ)f!l1adu; ti ~mpresa auím.-KtH aprestmía impugnf19tlo onde relaciona
as notas fiscais e acosta os docmuentos de Reg:istros de Entradas.'-'

o julgador singular pede uma diligência para que s~ja averiguada a
autenticidade das cópias do Livro Registro de Entradas e pedindo uma análise
J11iílUclOSS do referido hvro.

Em resposta, o perito confirma a veracIdade das cópias, sua correm
escrituração. E questiona apenas uma (Ol) ní)ta fiscal, pela sua data de
escrituração.

A nobre julgadora singular decide pela parcial procedência da autuação
em tàce da escrituração irregular de uma nota fiscaL E recorre de oílcio.

A empresa autuada apresenta recurso voluntário.

A consultoria tributária, em seu parecer, opina pelo conhecimento de
ambos os recursos. J.-13.ra que seja declarada a improcedência da autuaç.ão.

É I) relatóriO.
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VOTO:

A nobre J'u!llaliora sinllular decidiu pela narcial nroceu8nc..;Ítl ua auluai,;ão
'-'....... L.f" ,

por ter sido a nota fiscal nU 2427, escriturada anteriOITllentea entrada da
mercadoria.

Em seu recurso voluntário a autuada argüi que essa escrituração
antedpada não 1hl alegada no auto de infração e (luet()j um equívoco que não

+ . r E +n 1acarre,_ou pr~JUlzo ao -SillQO.

() ohjeto da autuação retere-se fi l~l1tHde escrltumção de notas tiscals no
r . 1 •.1. - 1 • t . t~lvro repstro ae entrauas, nao pocemos acatar o Ju~gamento smgu~ar, uma vez
que a nota fiscal N~ 2427 encontra-se devidamente escriturada no livro
registro de entradas. O registro antecipado não tàz parte da matéria em
avaliação.

Restou comprovado nos autos. toda a escrituração das notas fiscais ilo
l' . • • 1 d 1 d.c: i" iA'.rvro regIstro de entradas, ,cvan. o o .ançamento o lISCaJa lmproCedCnCIa.

Diante de Ludoo exposio, vaio pelo conhecimento do recurso voluntário, para
dar-lhe provimento e reformar o julgamento singular, decidindo-se peia
Improc.edência da ação tiscal.

É ü voto,
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DECISAo:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é recorrente a
Célula de Julgaulcnto de 1" Instância c Domingos Araújo Neto c recorrido
A.m_hus~

Resolvem os iuembrns da 2" Câmara de .Julgamento do Conselhu de
Recur:;;us Tribu"hlrios, por maioria de votos, con..qecer dos recursos
interpostos, dar proviJnento ao voluntário e negar ao oficial, para
mmHfi(~ar a de,:isão rmrdalmente condenatória de 1a Instância, fu.nJ
decidir pela !l\1PROCEDÊNCIA da autuação, de acordo com o parecer
da douta P:'ocuradoria Gerai do Estado. Foram votos vencidos os dos
cnnse1hei:ro Rn~lne l\'f~H'i:.i de Snuza J\fanas e Frands{~o das Chagas
Ara?!:ao ;:'Übuqn~rquc, que se pronundanml pela procedência da
autuação. Ausente, ocasionalmente, o conselheÍl'o Antonio Luiz do
NaSCllnento Neto.

Á ' - Q}\Jlg~,--,--,,=--
v l\Írton Lopes JJarrocas
;ONSELHETRO

C~\C)NSL'TTTT'IR"-.' ,. GLfl r.L .d

.~;:;?~~~~~
ORA

i\ '11-0''';0 r "1''7 d'-" -N""C1IY>ept" I\í=+,-,.[li" iH LU L, V i UU L H .ü V .i '1"" •..V

SALA DAS SESSÕES DA 2a .-tÂJ\íARA DE JlJLGAJ\fENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRI TTARIOS, em Fortaleza, aos _Jb de
março 2.001.

El1an~MaI~. UI:. ',ti .tvtaJias
CONSELHEI:U\.

PRESENTES:

~l18~l-~
\?b- (;
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